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“INSTITUI EM ÂMBITO MUNICIPAL, 
A CAMPANHA DE FOMENTO E 
CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A 
IMPORTÂNCIA DA DOAÇÃO DE 
SANGUE.” 

 
 
Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados APROVOU e 

eu SANCIONO a presente Lei: 
 

Art. 1º. Fica instituída, em âmbito municipal a Campanha de 
Conscientização e Fomento da Importância da Doação de Sangue. 
 

Art.2º. A presente campanha tem como objetivo 
 

I – combater a crescente escassez de bolsas de sangue nos 

hospitais. 
II- auxiliar os munícipes de baixa renda na aquisição de 

mantimento e/ou itens de higiene de primeira necessidade. 
 
Art. 3º O poder público poderá promover e/ou estimular a doação de 

sangue para fins terapêuticos através da doação de itens de higiene 
pessoal ou alimentos. 

 
Parágrafo único. O poder público municipal, diretamente ou com a 
participação de entidades privadas, promoverá a arrecadação de 

alimentos e produtos de higiene para a consecução dos objetivos da 
campanha. 
 

Art. 4º. As empresas parceiras que aderirem à campanha receberão o 
selo Empresa Solidária no município de queimados. 

 
Art. 5º. As despesas com a execução desta lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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